
PORTARIA Nº 012/2001. 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Januária no uso das suas 

atribuições: 

 

 

Considerando a importância em manter o pleno funcionamento 

da Câmara Municipal de Januária; 

 

Considerando as férias regulamentares da servidora Telly 

Adriane Castilho, pelo período de 15 dias; 

 

Considerando a qualificação da servidora Railde Mendes Silva – 

2º grau completo, baixa a seguinte Portaria: 

 

Artigo 1º - A servidora Railde Mendes Silva em substituição 

remunerada ao Cargo de Secretária Administrativa, nível VI, pelo período de 

15 (quinze) dias, nos termos do artigo 53 e seguintes da Lei nº 1.068, de 20 de 

maio de 1981, vigorando a presente substituição até o dia 10 de agosto de 

2001, percebendo a servidora pela remuneração do cargo. 

 

Publique-se, 

Registre, se, 

Cumpra-se. 

 

 

Câmara Municipal de Januária, em 27 de julho de 2001. 

 

 

Ver. AGEMIRO VIANA LOPES 

PRESIDENTE 


